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Projeto de Lei R.

MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N"

/í^lX-VÍs-i p/

V .

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores,

Estamos encaminhando aos nobres Edis, o projeto de lei, propondo

contribuição financeira à Associação de Moradores do Jardim Lar Paraná, a qual
será utilizada para término da reforma e compra de equipamentos da
Associação.

Tal repasse foi aprovado por unanimidade pelo Conselho Municipal
de Desenvolvimento Econômico em sua 119^ Reunião.

Diante do exposto, tendo em vista a faculdade estabelecida no

artigo 32, da Lei Orgânica do Município, combinado com o artigo 160, inciso II.
alínea "a", do Regimento Interno da Câmara Municipal, solicito a Vossas
Excelências a deliberação da matéria em regime de urgência.

Campo Mourão. 14 de junho de 2007.

lelson José Tureck
Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI N" i26/<ÃOO>
De 14 de junho de 2007

Autoriza auxiíio financeiro a entidade que menciona e
da outras providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica autorizado o Poder Executivo repassar à Associação
de Moradores do Lar Paraná, como Contribuição Financeira valor de R$
25.000,00 (vinte e cinco mil reais). ^

Art. 2° Para dar cobertura a essa^ despesa^ informa-se a rubrica
n° 09.05.2266100311.102 - Implantar Infra-estrutura Industrial - 33.50.41.00.00
_ 0618 _ Contribuições, Fonte de Recursos, 1000 —Livres da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico de Campo Mourão.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
rovogcindo nn rii^ipn^it^õnn om nnr>trrntr

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 14 de junho de 2007

osé Tureck

Prefeito Municipal

PODB? Í.EGM/0 DE CAMPO M0U!3^.0

ií; (#•
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Ata da 119® Reunião do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico, realizada
no dia vinte e cinco de maio de dois mil e sete, com início às oito horas, com a presença
dos seguintes conselheiros; Paulo César Stanziola, Edilton José da Rocha, José Luiz
Gurgel, Francisco Cardamoni Júnior, Celso A. Gandolfo, Ivan Marcelo Chiroli, Nestor
Ocimar Bisi, Jesus Crepaldi e Marcelo de Mello Nogueira, cujas assinaturas encontram-se
na página trinta do livro próprio. O Presidente do Conselho Senhor Paulo César Stanziola,
cumprimentou a todos, agradecendo a presença, e dando em seguida início à pauta. 1)
Aprovação da Ata da 118® Reunião - Aprovada por unanimidade; 2) Protocolo n°
0586/2007 - VRI Indústria Eletrônica Ltda - Isenção de IPTU - protocolo elaborado em
cumprimento à Lei do Pró-Campo, sendo referendado pelo Conselho; 3) Protocolo n°
0588/2007 - Colacril Auto Adesivos Paraná Ltda. - Isenção de IPTU - protocolo
elaborado em cumprimento à Lei do Pró-Campo, sendo referendado pelo conselho; 4)
Protocolo n° 0761/2007 - OM Fashion Ind. Com. Com. Impor. E Exp. de Confecções Ltda
- Isenção de IPTU e ISSQN - protocolo elaborado em cumprimento à Lei do Pró-Campo,
sendo referendado pelo Conselho; 5) Protocolo n° 0763/2007 - Mourão Facção de Peças
do Vestuário Ltda - Isenção de ISSQN - protocolo elaborado em cumprimento à Lei do
Pró-Campo, sendo referendado pelo Conselho; 6) Protocolo n° 0764/2007 - Confecções
Santo Augusto Ltda Me - Isenção de IPTU - protocolo elaborado em cumprimento à Lei
do Pró-Campo, sendo referendado peio Conselho; 7) Protocolo n° 0765/2007 - Limpezas,
Acabamentos em Peças do Vestuário Ltda. Me - Isenção ISSQN - protocolo elaborado
em cumprimento á Lei do Pró-Campo, sendo referendado pelo Conselho; 8) Protocolo n°
0986/2007 - Gráfica Mourão Ltda - Isenção de IPTU e ISSQN - protocolo elaborado em
cumprimento à Lei do Pró-Campo, sendo referendado pelo Conselho; 9) Esmeralda
Hotelaria Ltda. - Isenção de IPTU e ISSQN - protocolo elaborado em cumprimento á Lei
do Pró-Campo. sendo referendado pelo Conselho; 10) Construbase Materiais para
construção Ltda - Isenção de ISSQN e IPTU - protocolo elaborado em cumprimento à Lei
do Pró-Campo, sendo referendado pelo Conselho; 11) Protocolo n° 03005/2007 - Retifica
Retifran e Tratocar Motores - Isenção de ISSQN - protocolo elaborado em cumprimento à
Lei do Pró-Campo, sendo referendado pelo Conselho; 12) Protocolo n° 01420/2007 -
CVS do Prado Marmoraria Me - Solicita Incentivo Pró-Campo - Foi aprovado por
unanimidade a Permissão de Uso de Ten-eno por mais 2 anos, sendo que o requerente
deverá apresentar a documentação faltante para após ser oficializada a nova Permissão;
13) Protocolo n° 02542/2007 - Waempa Empreendimentos e Participações Ltda. -
Solicita Isenção de Impostos junto ao Município e Cancelamento de Taxas e Multas até o
exercício de 2010 - não é de competência do Conselho a análise de isenção de impostos
já vencidos (remissão e anistia), desta forma o Conselho, por unanimidade, aprovou
somente a isenção para o período de 4 (quatro) anos à partir da abertura do
empreendimento, porém para se oficialize estas isenções o requerente deverá apresentar
a documentação pertinente; 14) Protocolo n° 03291/2007 —D' Volts Ind. e Com. de
Resistências Elétricas Ind. Ltda. - Solicita Incentivo Pró-Campo - foi aprovado por
unanimidade o repasse de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) para auxiliar na construção do
barracão pleiteado, sendo que deverá constar do Termo de Cooperação Técnica e
Financeira que o requerente deverá utilizar o imóvel para a finalidade que o mesmo está
sendo solicitado pelo período de 5 anos, sob pena de devolução do valor corrigido, bem
como o compromisso na geração dos 23 novos empregos propostos no período de 6
meses após o término da construção, sendo que o requerente deverá apresentar a
documentação faltante para que se proceda a elaboração do Termo; 15) ProtocpiS
03457/2007 - Fuchs Agricultura de Precisão Ltda. - Solicita Incentivo Pró-Canrjfío -ao\
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aprovado por unanimidade a doação de terreno de 10.000 m^, sendo que para que se
oficialize a doação é necessário a apresentação da documentação faltante; 16) Protocolo
n'' 04488/2007 - Café Dito Ltda. Me - Solicita Incentivo Pró-Campo - foi aprovado por
unanimidade o repasse de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) para auxiliar o requerente na
aquisição de um barracão, ou o pagamento de 2 anos de aluguel, sendo que o requerente
deverá apresentar a documentação fattante para ser efetivado qualquer tipo de benefício;
17) Assuntos Gerais - em assuntos gerais foram apresentados os seguintes protocolos: a)
Protocolo n° 04508/2007 - KS Industria Gráfica Ltda. - Protocolo retirado de pauta,
ficando para ser analisado na próxima reunião; b) Protocolo n® 02408/2007 - Tonello e
Machado da Luz Ltda. - Solicita Incentivo Pró-Campo - foi aprovado por unanimidade a
isenção de IPTU pleiteada, devendo o requerente apresentar a documentação faltante; c)
Protocolo n° 04856/2007 - Fecilcam Faculdade Estadual de Ciências e Letras de Campo
Mourão - Solicita Celebração de Convênio com o Município, através do Incentivo Pró-
Campo - foi aprovado por unanimidade o pagamento de aluguel de imóvel no valor
mensal de R$ 800,00 (oitocentos reais) pelo período de 2 anos, devendo ser elaborado
convênio com a instituição e para tanto deverá ser apresentado a documentação
pertinente; d) Protocolo n° 04854/2007 - Assoc. Moradores do Jardim Lar Paraná -
Solicita Incentivo Pró-Campo - foi aprovado por maioria, com a abstenção do Secretário
do Desenvolvimento Econômico, tendo em vista sua esposa ser a presidente da
Associação, o repasse de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), para a conclusão da obra
da associação, bem como para a compra dos equipamentos pleiteados, sendo que para
se efetive tal repasse deverá ser apresentada a documentação pertinente; e) Foi definido
pelos membros do Conselho o dia dois de junho de dois mil e sete para realização de
Reunião para discussão de implantação de uma incubadora no terreno de fronte do
Parque Industrial I, bem como discussão e análise da Lei do Pró-Campo com possíveis
alterações da mesma. Esta reunião será realizada à partir das oito horas da manhã na
Sede da Secretaria do Desenvolvimento Econômico. Nada mais havendo a tratar, eu Jane
Ivete Cardoso, lavrei a presente ata, que depois de lida e achada de acordo será
assinada.
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

AO DAL
/oé /O :v

PARECER N.® 068/2007

PROJETO DE LEI N° 126/2007.

Origem: PODER EXECUTIVO

Senhor Presidente,

Atendendo determinação de Vossa Excelência, estampada no rosto da

proposição referenciada, e considerando a competência a este órgão consultivo atribuída

pelo inciso IV, do artigo 31 do Regimento Interno, cabe-me aduzir o que segue.

RELATORIO

"Autoriza auxílio financeiro a entidade que menciona e dá outras

providências" é a Súmula do Projeto de Lei rf 126/2007, exposto em 03 (três) artigos, de

autoria do Poder Executivo.

NO MÉRITO



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
# à ESTADO DO PARANÁ
W 8 Rua Francisco Albuquerque. 1488 -Telefax (44^ 523-23.30 -CEP 87302-220 -Cx. Postal 450
W IfâW® W C.N.P.J 79.869.772/0001-14• tet-lii-iSi» • e-fnail: [eQislativomunicipal@camaracm.com.br

__ www.camaracm.com.br

PROCURADORIA PARLAMENTAR

Preliminarmente, solicitei a Secretaria de Desenvolvimento Econômico

cópia do expediente encaminhado àquele órgão pela Associação de Moradores do Jardim
Lar Paraná, pleiteando o auxílio financeiro de que trata a proposição sob exame, no que

fui atendido em 26/06/2007, cujo conteúdo submeto à apreciação das Comissões

Permanentes.

Na seqüência, reporto-me à Lei n° 2.124, de 03 de outubro de 2006

(LDO), que estabelece em seu artigo 32 e parágrafo único:

Art.32 A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades

privadas, beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo,
cultural, esportivo, de cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do
associativismo municipal e dependerá de autorização em Lei específica ( art. 4°, inciso 1,

alínea "F" e art. 26, todos da Lei de Responsabilidade Fiscal- LRF).

Parágrafo único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro

Municipal deverão prestar contas no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento do
recurso, na forma estabelecida pelo serviço de contabilidade municipal {art.70. parágrafo
único, da Constituição Federal).

As finalidades da Associação requerente, S.M.J., guardam semelhança

com os requisitos disciplinados no predito artigo 32, como se pode avaliar do que consta
do artigo 3°do Estatuto da Entidade (doc.incluso).

Reflexão mais aprofundada, a meu sentir, há de competir aos membros

dos Colegiados desta Casa mencionados alhures, no que tange a intervenção, na
hipótese vertente, de dispositivos da Lei rP 899, de 09 de fevereiro de 1995 (PRÓ-
CAMPO). permitindo-me selecionar os seguintes:



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÀO
ESTADO DO PARANA

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax m) 523-23.30 -CEP67302.220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-maíl: leaislativomunicípal@camaracm.CQm.br
www.camaracm.com.br

PROCURADORIA PARLAMENTAR

"Art. 1® Fica instituído nos termos da presente Lei, o Pró-Campo -

Programa Municipal de Desenvolvimento Econômico, oue terá como finalidade incentivar
a geração de empregos e rendas, através da instalação ou ampliacao de atividades

industriais e a comercializacão da sua produção no Município de Campo Mourão' (grifei).

{....)

"Art. 29 Fica criado o Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico

que, como órgão deliberativo, participativo e consultivo, assessorará a Administração
Municipal, na formulação e execução da política de desenvolvimento, atuando nos termos

desta Lei e do regulamento a ser baixado por Decreto do Executivo" (sublinhei).

Os recursos alocados ao PRÓ-CAMPO são passíveis da aplicação

pretendida pelo Executivo? O Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico é
competente para recepcionar e aprovar a postulação formulada pela Associação de
Moradores do Jardim Lar Paraná? Já que a concessão do prefalado auxílio queda

amparado na LDO, a matéria enfocada não seria da Secretaria de Ação Social?

São as questões que devem ser analisadas e dirimidas pelos Senhores

Vereadores membros das Comissões Permanentes desta Casa, aos quais remeto as

considerações insculpidas neste parecer, com a documentação acostada.

Campo Mourão, 27 de junho de 2007.

OoÀlâ
ROBERTO P. RIBEIRO DE CASTRO
Procurador Parlamentar

O.A.B. /PR-6.608

POD£?í CAMPO ^'10iJRÃ0
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MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO ^5,-
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO v \í
PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

AO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

.4o \/lmjnflmA rJrAQAí^j.v^ ^ESTABELECIDA(O)
A. Jiuc njtc ^ .COM FONE SJo^ 7n7^
ESTADO A , VEM RESPEITOSAMENTE REQUERER;

DISCRIMINAÇÃO VALOR PREVISTO
inrri~ do '-wM^rci(rtL\ An le.Yrt -yn.,; y*

Pi nín *1 Trr/; v^cn jí(,-rrív^r'n hí>i r, (O .t{Ahnl^i<i—dn—<^An .
Pjrjnn-y;'iyu yi/fn ^> í-r^r. vnh^ ^ Ác^rJd ^KffUHhO -fW .lliifil oU—i

ú^.rçr.CC ( nHyYlli» / tj/nr,0 P nPi'if\)

DECLARO(AMOS) CONHECER AS NORMAS ECRITÉRIOS QUE REGEM A
CONCESSÃO DOS INCENTIVOS DO "PRÓ-CAMPO", SOB A LEI 899 DE 09-02-95,
COM QUE CUMPRIREI(EMOS) E QUE CONCORDO(AMOS).

NESTES TERMOS

PEDE DEFERIMENTO

CAMPO MOURÁO, /Jé__DE -DE Ox-T

NATURA

NOME DO RESPONSÁVEL

jn
LAirJpnn-k'.

FUNÇÃO

ANEXO:

1) PERFIL DO SOLICITANTE
2) ANTEPROJETO
3) PROVA DA EXISTÊNCIA LEGAL DA EMPRESA
4) NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS, PROTESTOS E AÇÕES CÍVEIS DOS

SÓCIOS E DA EMPRESA



Documentação recebida em 26/06/2007,

às 16:45 horas.
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PERFIL DO SOLICITANTE

o1-EMPRESA: []h\Cf,ntlS de \n.mnjd/y(!k âO Jayr^jy^ Lf, •tílQyin'.
^ T ; 7 U C/ ^

RAZÃO ^OC\K\^\ jíjkKcr)rrrf: ri'̂ /)oxrjH(yr,\ ^ ^nn ^r/)yin.
7

ENDEREÇO:p/^ -r7° .1^.

TELEFONE:,5y£l_JiM^35^2i.-ílla.

C.G.C.

CAPITAL REGISTRADO;

INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DE CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA: Ol !

02-GENERO DO EMPREENDIMENTO:

RAMO DE ATIVIDADE:

PRODUTOS:

OBSERVAÇÕES:

3- MATÉRIA PRIMA UTILIZADA/UTILlZAVEL:

EXTRATIVA:

MINERAL:

ANIMAL:

AGRÍCOLA:

OUTRAS:

QUAIS:

QUAIS:

_ QUAIS:

_ QUAIS:

_ QUAIS:



4- MERCADOS CONSUMIDORES:

NACIONAIS?

CIDADE/REGIÃO

INTERNACIONAIS?

PAÍSES

QUANTIDADE EM VALORES

QUANTIDADE EM VALORES

5- GERAÇÃO DE EMPREGO:
NÍVEIS QUANTIDADE QUANTIDADE PREVISTA

ATUAL APÓS O BENEFÍCIO

SUPERIOR
TÉCNICO
QUALIFICADA
EVENTUAIS

06- CONSUMO PREVISTO:

ENERGIA-ELÉTRICA:

AGUA:

TIPO DE ENERGIA:

OUTROS (ESPECIFICAR):
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07- EMPREENDIMENTOS: h -
oy .

PERCENTUAL VALORES

INVESTIMENTO FIXO:

CAPITAL PRÓPRIO:

FINANCIAMENTO:

PRO - CAMPO:

CAPITAL DE GIRO:

PROPRIO:

FINANCIAMENTO;

CAMPO MOURÃO, I DE DE V

SSINATURA

RESPONSA

FUNÇÃO

A SER PREENCHIDO PELO C.M.CONSELHOMUNICIPALDEDESENVOLVIMENTO
^ ECONÔMICO.

PARECER DO C. .M.D. - FAVORÁVEL( ) NEGATIVO( ) OUTROS( )

JUSTIFICATIVA:

DATA;

PRESIDENTE DO C.M.D.



V

rs

Registro CIvfl dc Pcs.soiis Jurídicas
Protocolado sob N® i3fly

Registrado sob Nt 0352

CARI.ITA I

CAROLINA KFFURiVUNES
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA PARA ELEIÇÃO E POSSE DA NOV.
DIRETORU DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DOJARDIM LARPARANÁ

Aos Vinte e Oito dias do mês de i\/laio do ano de Dois Mil e Seis, as 9:00 horas da manhã,
nas dependências da sede da Associação de Moradores do Jardirri Lar Paraná em Assembléia
Geral Ordinária para eleição da nova diretoria da Associação de Moradores do Jardim Lar
Paraná, gestão 2006/2008.

Aeleição por voto direto e secreto teve inicio ás 9:00 horas com direção e coordenação
do Senhor José Gilberto de Souza- Presidente da UNIMAM- União Mourãoenses das
Associações de Moradores, e foi encerrada exatamente ás 12:00 horas, não havendo qualquer
tipo de problemas durante a votação.

Logo após foi aberta a uma com um total de 253 votantes, na Chapa 1- ação eTrabalho,
que teve como candidata a Presidente a Senhora Roseli Pereira Stanziola, 13 votos brancos e
05 votos nulos, sendo declarada a Chapa Única como vencedora e ficando assim constituída:

DIRETORIA EXECUTIVA:
PRESIDENTE: ROSELI PEREIRA STANZIOLA
VICE-PRESIDENTE: AGENOR AFONSO
1°SECRETARIA: MARIA APARECIDA DA SILVA
2° SECRETARIO: ROGÉRIO CAVALI
1® TESOUREIRO: RUBENS FRAMESQUI
2°TESOUREIRO: ANTONIO SOARES DA SILVA
CONSELHO FISCAL:
AVELINO DE PAULA

ANTONIO AGOSTINHO CAVALI
ELY UUBE

CONSELHO FISCAL SUPLENTE:
MILTON QUEIROZ
ANTONIO DOS REIS PEREIRA
ROQUE SIMÕES.
Após de eleita e empossada a nova diretoria fez uso da palavra a Presidente Eleita SRA.

Roseli Pereira Stanziola, agradecendo a confiança depositada nela e nos demais membros da
diretoria, pedindo a participação dos moradores para o fortalecimento da Associação e os
benefícios que virão para o Lar Paraná.

As 12:45horas foi encerrada a Assembléia Geral Ordinária e nada a mais tendo a tratar
eu José Gilberto de Souza, secretario AD-HOC lavrei a presente Ata que vai por mim e pela
Presidente Eleita assinada.

DIRETORIA EXECUTIVA
PRESIDENTE: ROSELI PEREIRA STANZIOLA

VICE-PRESIDENTE: AGENOR AFONSO
1°SECRETARIA: MARIA AP" DA SILVA—
2°SECRETARIO: ROGÉRIO CAVALI
1°TESOUREIRO: RUBENS FRAMESQUI
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2»TESOUREIRO: ANTONIO SOARES DA SILVA
CONSELHO FISCAL
AVELINO DE PAULA

ANTONIO AGOSTINHO
ELY LAUBE

CONSELHO FISCAL
MILTON QUEIROZ /
ANTONIO DOS REIS
ROQUE SIMÕES-

iREIRA

.ESTADO Í^ARANÁ
COI^RCA i JMivir^Ò' MOURÀO

Reg.
Distribuído a Registro do Títulos e Documontos
C. Mourâo.í? J?5dç_.(22JC...

IÜO.<>t.>LÇÍO

Registro Civil dc Pc.s.soas Jurídi
Protocolado sob N» 3399
Rpsístcado sob N^ G.*}.*;

?0l^



Rua; Duque de Caxias n°. 575 Jardim Lar Paraná.Inscrição Estadual-Isenta. Inscrição Federal CNPJ 03.456.922/0001-04
Pres; Roseli Pereira Stanziola Vice Pres; Agenor Afonso
Fone: 9108-7265 ou 3523-2330- Falar c/ Roseli StanzioLa - Presidente.

Campo Mourão 17de maio de2007.

AAssociação de IWoradores do Jadim Lar Paraná, neste ato representado por sua
Presidente, vem mui respeitosamente solicitar através dos procedimentos cabíveis, oque segue abaixo
relacionado, sendo estes indispensáveis para obom desempeniio das atividades realizadas por esta
entidade.

Sendo:

Equipamentos:
• 01-Fogão
• 01-Freezer
• 08-Ventiladores
• 01-Estufa
• 02-Exaustor
• 01-Bebedor
• 01-Projetor

400.00
1.500,00
1.400,00

182,00
243,00
400,00

2.000,00

• TOTAL R$6.125,00

Investimentos:

• Materiais de Pintura
• Mão de Obra
• Materiais de Construção

3.000.00
5.000,00

10.000,00

• TOTAL R$18.000,00

• Manutenção:
• Água, luz 875.00

• TOTAL R$ 25.000,00



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES LAR PARANÁ^.
Rus, DiMjue de Csxias n°. 575 Jsrdim Lar Paraná.

Inscrição Estadu^-Isenta. Inscrição Federal CNPJ 03.456.922/0001-04
Pres, Roseli Pereira Stanziola Vice Pres; Agenor Afonso
Fone: 9108-7265 ou 3523-2330- Falar dRoseli Stanziola - Presidente.

Tendo em vista que aAssociaçâ) de Moradores do Lar Paraná possui em sua sede varias
atividades diárias, como, Ginástica para aTerceira Idade, Ginástica Para Jovens, Karatê para as Crianças
eJovens, Alfebeízando para Terceira Idade, Baile para aterceira idade todos os sábados, sendo estíB
desenvolvidas três vezes por semana, vale ressaltar que para os próximos meses teremos uma radio
Comunitária euma sala para aulas de computação onde atenderemos os jovens do Lar Paraná etodos os
bairros vizinhos.

Sendo assim pedimos sua ajuda e colaboração, para darmos continuidade nos trabalhos
que a sede vem desenvolvendo com toda acomunidade há vários anos.

Atenciosamente

moJmommjc/ixm/im
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Campo
•JMICIPIQ DE CAHPQ HOfTBin

ourao
Cidade Escola

DEPARTAKEÍÍTO DE ARRÍCADACAO

CERTIDÃO TOTIVA

PROTOC.: 00601-2007 H.CBRT; 00703-2007

FINALIDADE; DIVIDAS

MATRICULA.: 05.06.0047.0135.001

SSTOR : JARDIM LA8 PARAM

LOG.IMÓVEL: RDA DDOUB DB CAXIAS, 575

PROPRIETÁRIO: ASS D8 BAIRRO LAR PARANA

RKQOERBHTK..: ASS DS BAIRRO LAR PARAKA

DISTRITO....: DISTRITO-05

QDADRA: 0047 LOTE; 0007

VALIDADE DESTA CERTIDÃO: 15/08/2007

Declarados que ate apresente data nao consta« débitos tributários relativo ao inovei acüa des
crito.Fica ressalvado odireito da Fazenda «unicipal de cobrar débitos posteriores constatados,
cesDio referentes ao periodo nesta certidão compreendido.

SÃISTsM DÉBITOS AVENCER NO VALOR DB R§; *****3 .023 08

Caapo Hourao, 17 de iíaio de 2007

fCarimb^e,

EMirSNI?: SDSON ALVES

municipal de campo MOURÃO -ESTADO DO PARANÁ

wwwcampamourao.pr.gov.br - e-rnail: prefeítura@car.pomS^°^^^^^^^

'."••C V- '• 1 ' •



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO

S?Vpomou<^

ESTADO DO PARANA
Rua. Francisco AlbiiQuergue. 1488 - Tctcfax (044) 3523 - 23.30 - CKP 87302- 220

CNPJ. 79.869.772/0001-14

c-mail: loaisliHivomiinicinul <i c.iiiiiiracni.com.hr w^v^v.canlll^ilcm.c^ll1l.l)^

Vereador ROQUE DE FREITAS v<.-n:;iclor rouMC(Icrrcil;i.s!(/,»j:im:ir;Mii.i;oiii.l'r

Campo Mourâo - Pr, 11 de julho de 2007.

limo Sr.

ADEMIR FRANCO DE UMA
Presidente

COMISSÃO DELEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

Câmara Municipal
Campo Mourào - Pr.

Prezado Senhor

Cx. Postal 450

Bancada do PSDB

Solicito que o presente Projeto de Lei seja encaminhado ao Assessor Jurídico
para que o mesmo apresente o seu parecer ^mentado sobre a Legalidade e Juridicidade do
tema do referido projeto.

Atenci0

ROQUE AP

^4?

O DE FREITAS
Vereador



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO

sS^OMOUW

ESTADO DO PARANA
•Rua. Francisco Albuoucraue. 1488 - Telcfai: (044) 3523 - 23.30 - CKP 87302 - 220

CNPJ. 79.869.772/0001-14

c-mail: leeisliilivQniunicinnLv/camaracni.com.hr

Cx. Postal 450

ww.cam ar iicm.coin. br

Campo Mourão - Pr, 4 de julho de 2007.

limo Sr.

ADEMIR FRANCO DE LIMA

Presidente

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

Câmara Municipal
Campo Mourão - Pr.

Prezado Senhor

Solicito que o presente Projeto de Lei seja encaminhado ao Procurador Geral do
Poder Executivo, senhor JOSÉ LUIZ GURGEL para que o mesmo apresente o seu parecer
comentado sobre a Legalidade e Juridicidade do tema do referido projeto.

Atenciosamente

ROQUE ÂPÃÍtTCIDO DE FREITAS
Vereador



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÂO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco AlbuQueraue. 1488 - Tciclax f0xx44) 523-23.30 - CLP 87302-220 - Cx. Postal 450
r.N.P.J. 79.869.772'000l-}4

e-maililegislaüvomuniciDalfàicam.iracm.com.br z w\vw,cainaractn.coin.br
Asscssoria Jurídica

AODAA
CXo

De: Assessoria Jurídica

cpLo cu-HA-cíih

i2^C——""ÍLjIoPara: Presidente da Câmara Municipal

mpo Mourâo, 11 de julho de 2007.

ssorJ

i artins

indico

Haja vista a manifestação do Vereador Roque Aparecido deT=tátãs*
seja a matéria em estudo encaminhada a Instituído IBAM, para emissão de parecer,
enfocando os aspectos legais e técnicos do referido Projeto de Lei.

Salvo melhor entendimento, é o parecer.



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO

S!^mouí>5

ESTADO DO PARANA
Rua. Frandsco AJbuauerQue. 1488 - Teiefai (044) 3523 - 23.30 • CEP S7302 - 220

CNPJ. 79.869.772/0001-14

e-mail: legiitliUivtmiuiiiciDal rtcumaracm.com.br

Vereador ROQUE DE FREITAS VLTcador r<)tiucdd"rdlJS-Y/;camaraan.a)m.br

Cl. Posta! 450

wwH.caniuracni.com.br

Bancada do PSDB

Campo Mourâo - Pr, 18 de Julho de 2007.

limo Senhor

DR. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA

Presidente

Poder Executivo de Campo Mourâo - Pr.

Prezado Senhor

O Vereador ROQUE DE FREITAS, membro da Comissão de Legislação e
Redação, relator do projeto de Lei, solicita que seja encaminhado ofício pedindo o
parecer da Procuradoria Geral do Poder Executivo, no Projeto de Lei n° 126/2007,
protocolado nesta Casa sob n° 1691/2007, sobre as indagações do Procurador
Parlamentar Dr. Roberto, que são:

- Os recursos alocados ao Pró Campo são passiveis da aplicação pretendida pelo
Executivo?

- O Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico é competente para
recepcionar e aprovar a postulação formada pela Associação de Moradores do
Jardim Lar Paraná?

- Já que a concessão do auxilio esta elencado na LDO, a matéria não seria da
Secretaria de Ação Social?

Necessito de respostas a estas perguntas, para que possa dar meu parecer sobre a
tramitação da matéria.

Atencios^ente

^DEMlRTRANCO bCE LIMA
Presidente

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

PODER LEG-ISfATíVO Din CAMPO MOURÂO
Fíüfecük) N" ^ .

pRC?rõcbusiA



PUBUCADO NO ÓRGAO OFIOAL

DO MUNICÍPIO N" 217/1995

DE 13/02/1995

LEI N° 899

De 09 de fevereiro de 1995

Dispõe sobre o Programa Municipal de Apoio a
Desenvolvimento Econômico - Pró-Campo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprovou e eu. Prefeito do Município, sanciono a seguinte

LEI;

Da Finalidade

Art. 1° Fica instituído nos termos da presente Lei, o Pró-Campo -
Programa Municipal de Desenvolvimento Econômico, que terá como finalidade
incentivar a geração de empregos e renda, através da instalação ou ampliação
de atividades industriais e a comercialização da sua produção no Município de
Campo Mourão.

Art. 2° São instrumentos institucionais de suporte do Pró-Campo:

I - o Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico;
II - o Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico;
III - os Distritos Industriais;
IV - o Projeto de Incubadoras e Condomínios Industriais;
V- o Projeto Pólo de Turismo.

Art. 3° Para os efeitos desta Lei, considera-se indústria o conjunto
de atividades destinadas à produção de bens, mediante a transformação de
matérias primas ou produtos intermediários de interesse do Município.

§ 1° - Nos distritos industriais, os empreendimentos de serviços
pesados e comércio atacadista terão tratamento nos moldes dados às indústrias.

§ 2° - Excepcionalmente, a critério do Executivo, mediante
parecer prévio do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico, os
incentivos e benefícios desta Lei poderão ser estendidos a projetos e
empreendimentos de real interesse do Município, ainda que não considerados
como indústria.

§ 3° - Os distritos industriais do nosso Município terão áreas
destinadas à instalação de pequenas fábricas, ou pequenas indústrias, cuja
a operacionalização da produção é feita peto proprietário e seus
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dependentes, gerando renda exclusivamente destinada à manutenção de
sua família, (texto acrescentado pela Lei 1679, de 20 de janeiro de 2003}

II - Dos incentivos e benefícios

Art. 4° Toda indústria que se instalar ou ampliar suas instalações
neste Município, atendidos os princípios desta Lei. ouvido o Conselho Municipal
de Desenvolvimento Econômico, gozará de isenção de todos os impostos
municipais:

a) Por 02 (dois) anos às empresas que oferecem de 05 (cinco) a 20
(vinte) empregos;

b) Por 05 (cinco) anos às empresas que oferecerem de 21 (vinte e
um) a 50 (cinqüenta) empregos;

c) Por 10 (dez) anos às empresas que oferecerem de 51 (cinqüenta
e um) a 200 (duzentos) empregos;

d) Por 15 (quinze) anos às empresas que oferecerem de 201
(duzentos e um) a 500 (quinhentos) empregos;

e) Por 20 (vinte) anos às empresas que oferecerem de 501
(quinhentos e um) ou mais empregos.

§ 1® A geração de empregos quantificada no "caput" deste artigo,
deverá ser decorrente de instalação ou ampliação.

§ 2° A isenção, que contará do início da atividade na
instalação ou ampliação, só será concedida mediante requerimento
protocolado no Paço Municipal, e deverá ser renovado anualmente, até 90
(noventa) dias após o início do exercício financeiro, sob pena de cessarem
automaticamente os seus efeitos, (texto modificado pela Lei 1807, de 08 de abril de
2004)

Art. 5° Além da isenção de todos os impostos municipais, contar-
se-á como incentivo a devolução, em espécie, de até 50% (cinqüenta por cento)
do valor de incremento trazido pela nova empresa ou empresa ampliada ao
índice de participação do Município perante o ICMS - Imposto sobre circulação
de Mercadorias e Serviços.

§ 1® Para determinação do incremento no índice de ICMS previsto
no "caput", a Secretaria da Fazenda divulgará o índice de participação individual
dos contribuintes na composição do valor adicionado do Município.

§ 2° A devolução a que se refere este artigo será efetuada
bimestralmente, a partir do primeiro mês do segundo exercício após o início das
atividades da empresa, tomando-se como base o incremento de participação do
Município sobre o ICMS devido.
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§ 3® O direito de pleitear o incentivo do ICMS prescreve no prazo
de três anos, contado a partir da data do recolhimento do tributo.

§ 4° O tempo de duração do incentivo de devolução do ICMS será
de cinco anos, contados da aprovação do projeto de instalação ou ampliação
pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico.

§ 5° A devolução prevista no "caput" deste artigo, visando
estimular a geração de empregos, será progressiva de acordo com o
aumento de empregados efetivamente contratados, a saber;

a) até dez por cento do incremento, para empresas que
^ contratarem de cinco a vinte funcionários;

b) até vinte por cento do incremento, para empresas que
contratarem de 21 a cinqüenta funcionários;

c) até trínta por cento do incremento, para empresas que
contratem de 51 a duzentos funcionários;

d) até quarenta por cento do incremento, para empresas que
contratarem de 201 a quinhentos funcionários;

e) até cinqüenta por cento do incremento, para empresas que
contratarem mais de 501 funcionários; {§ S*' e alíneas acrescentados pela Lei 1052,
de 16 de setembro de 1997)

§ 6° Para apuração do incremento será considerado como piso
o índice correspondente ao movimento econômico do exercício anterior.

^ (texto modificado pela Lei 1807, de 08 de abril de 2004)

Art. 6° Os incentivos e benefícios da presente Lei, poderão ser
transferidos a sucessores em observância a legislação, que gozarão do tempo
restante da isenção, desde que requeiram no prazo de 90 (noventa) dias a contar
da sucessão.

Art. 7° Fica o Executivo Municipal, ouvido o Conselho Municipal de
Desenvolvimento Econômico e de acordo com ditames da Lei Federal rf
8666/93, autorizado a proceder doação de áreas destinadas à instalação dos
empreendimentos de Interesse do Município.

Parágrafo único - Para a consecução do previsto no "caput"
deste artigo, fica autorizada a utilização das áreas já de domínio do Município ou
que venham a ser adquiridas com esta finalidade.

Art. 8° Além dos incentivos já mencionados nesta Lei, o Município
promoverá ainda:
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a) divulgação das empresas e dos produtos fabricados em Campo
Mouráo, mediante campanhas de Marketing, diretamente ou mediante
convênios;

b) cursos de formação e qualificação de mão-de-obra para
empresas, diretamente ou mediante convênios;

c) assistência na elaboração de estudos de viabilidade, nos
projetos de engenharia e na área econômico-financeira, diretamente ou mediante
convênios;

d) acompanhamento junto a estabelecimentos oficiais de crédito,
bem como órgãos públicos, visando encaminhamento rápido e breve solução;

e) articulação com Instituições de Ensino e Pesquisa visando
facilitar às empresas o acesso a recursos tecnológicos.

Art. 9° Os incentivos previstos nesta Lei serão concedidos
também às empresas que vierem a ampliar suas instalações, quando o
aumento da área destinada à atividade industriai ou de empreendimentos
de interesse do Municipio for igual ou superior a 20% (vinte por cento) da
existente, obedecida a proporção da seguinte tabela: (texto modificado pela Lei
1807, de 08 de abril de 2004)

PERCENTAGEM DO AUMENTO PERÍODO DE ISENÇÃO
DA ÁREA EDIFICADA

DE % A ANOS

20 30 até 2

30 40 até 3

40 50 até 4

Acima de 50 até 5

Art. 10. Em caráter excepcionai e visando atender empresas
que tenham urgência em se instalar no Município, poderá o Município, a
titulo de incentivo, locar prédios ou barracões para cessão às empresas,
podendo assumir o ônus do aluguel por um período de até doze meses,
prorrogável por igual prazo, desde que cumpridos os requisitos exigidos,
(texto modificado pela Lei 1807, de 08 de abril de 2004)

Art. 11 O Município poderá executar, dentro de suas
possibilidades, as seguintes obras destinadas a dotar os distritos industriais de
infra-estrutura adequada, na medida de suas necessidades e disponibilidades:

I - rede de abastecimento de água e esgoto;
II - rede de distribuição de energia elétrica;
III - rede telefônica;
IV - sistema de escoamento de águas pluviais;
V - vias de circulação em condições de tráfego permanente,

preferencialmente providas com pavimentação asfáltica;
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VI - limpeza e preparação do terreno para a execução de
terraplenagem

Art. 12. O Poder Executivo poderá, dentro de condições
especiais, ouvido o Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e
observados a conveniência, a oportunidade, o interesse social e
econômico, subsidiar a infra-estrutura necessária nos terrenos destinados
ao empreendimento, (texto modificado pela Lei 1052, de 16 de setembro de 1997)

Ari. 13 Os incentivos e benefícios desta Lei, com exceção dos
contidos no art. 11, se aplicam ao todas as indústrias que se instalarem em
Campo Mourão e dos empreendimentos de interesse do Município, mesmo
quando o terreno tenha sido adquirido sem a interferência direta ou indireta da
Administração Municipal.

III - Da solicitação e tramitação

Art. 14 Os interessados em ter o acesso aos incentivos e

benefícios previstos nesta Lei, deverão requerer ao Prefeito Municipal a
respectiva concessão, instruindo o requerimento com o seguinte:

I - preenchimento do formulário próprio fornecido pela
Secretaria do Desenvolvimento Econômico; {texto modificado pela Lei 1807, de 08
de abril de 2004)

II - fotocópia autenticada dos atos constitutivos da empresa e
posteriores alterações, devidamente registrados nos órgãos competentes;

III - certidão negativa de protestos e distribuição judicial da
empresa, dos diretores e dos responsáveis pela sua administração, em seus
domicílios, relativos aos últimos cinco anos;

IV- comprovação de idoneidade financeira da empresa. Diretores
e responsáveis pela sua administração fornecida por duas ou mais instituições
bancárias:

V - prova de viabilidade econômico-financeira do
empreendimento;

VI - obediência às normas do lAP - Instituto Ambiental do Paraná,
no que se refere a tratamentos residuais de combate à poluição;

VII - anteprojeto do empreendimento;
VIM - planta de situação, indicando as construções acaso existentes

e as projetadas, em relação às divisas do terreno - escala 1:500;
IX - planta baixa de cada pavimento, ou pavimentos, tipo de cada

prédio e de todas as suas dependências com a indicação da utilização;
X - fachadas, em número variável, tendo como mínimo

obrigatório, a apresentação das fachadas para logradouros públicos;
XI - cronograma de execução das obras e de implantação;
XII - declaração por escrito, do conhecimento desta Lei, aceitando-

a com todos os seus termos e efeitos.
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Art. 15. Os processos de concessão de incentivos e benefícios
às empresas serão analisados, quanto a sua viabilidade, pela Secretaria do
Desenvolvimento Econômico, com as respectivas aprovações do Conselho
Municipal de Desenvolvimento Econômico.

Art. 16. A Secretaria do Desenvolvimento Econômico
examinará, por ordem cronológica de entrada, todos os requerimentos de
incentivos e benefícios, levando em consideração, para decidir os
seguintes critérios; (texto modificado pela Lei 1807, de 08 de abril de 2004)

I - equilíbrio econòmico-financeiro do empreendimento;
II - empregos gerados, considerando os números absolutos e sua

relação com a dimensão da área pretendida e com o volume de investimentos
previstos;

III - relação entre a área construída e a área total do terreno;
IV- previsão de an-ecadação de impostos, especialmente de

ICMS;
V - previsão de faturamento mensal;
VI - utilização de matéria-prima produzida no tocai ou na região, ou

insumos industriais fornecidos por empresas locais;
VII - impacto causado ao meio ambiente em decorrência da

implantação da unidade industrial;
VIII - outros determinados pelo Município.

§ 1® O requerimento poderá ser indeferido se o projeto for tido
como inadequado e inconveniente do ponto de vista de segurança, higiene,
salubridade, estética de construção e outros; bem como se o requerente
não estiver em dia com suas obrigações fiscais junto ao Município.

§ 2° No caso de indeferimento, é assegurado ao requerente
interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias após a sua notificação, (texto
acrescentado pela Lei n° 1052, de 16 de setembro de 1997)

Art. 17. As isenções previstas nesta Lei ficam condicionadas à
renovação anual, mediante requerimento da empresa, cujo deferimento se
dará por despacho fundamentado na Secretaria de Fazenda e
Administração, diante do prévio parecer da Secretaria do Desenvolvimento
Econômico, (texto modificado peia Lei 1807, de 08 de abril de 2004)

IV - Das condições institucionais

Art. 18 Efetivada a alienação, o adquirente do imóvel alienado
submeterá para exame, análise e aprovação, junto ao setor competente da
Administração Municipal, os projetos técnicos referentes aos serviços de
engenharia.
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§ 1° - O início da construção, fica condicionado à aprovação dos
projetos, com a expedição, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, de alvará de
licença para construção.

§2® - A aprovação a que se refere o caput, não significa o
reconhecimento da legitimidade dos direitos de domínio ou qualquer outros,
sobre o terreno.

Art. 19 As obras não autorizadas ou executadas em desacordo
com o projeto aprovado, estarão sujeitas a embargo e demolição, sem prejuízo
de outros procedimentos administrativos e judiciais.

Art. 20 Do título de transferência de domínio constará,
^ obrigatoriamente, cláusula que:

I - obriga o adquirente a cumprir fielmente o cronogramafísico da
obra apresentado:

II - deverá a construção ser iniciada ou reiniciada, no máximo, no
prazo de 4 (quatro) meses a contar da expedição de alvará de licença e
concluída sua implantação em 02 (dois) anos de seu início, sob pena de
reversão do imóvel ao Patrimônio Municipal.

§ 1® - Ocorrida a inadimplência, obriga-se o Poder Público a
promover a retomada do imóvel, sem ter direito o adquirente à indenização pelas
melhorias existentes sobre o imóvel que, pelo período de um ano após a
implantação do projeto, tiver suas instalações ociosas e observado o
descumprimento da Lei.

§ 2° - Em caso de inadimplência será restabelecido por
lançamentos de ofício e cobranças com os respectivos acréscimos legais,
valores representados por benefícios sobre os quais não foram cumpridas as
finalidades da Lei.

§ 3® - Caso o concessionário necessite oferecer o imóvel em
garantia de financiamento, hipótese em que a cláusula de reversão e demais
obrigações serão garantidas por hipoteca em 2° grau em favor do concedente.

Art. 21 Constará também do título, que as áreas alienadas nos
termos desta Lei, não poderão ser cedidas ou alienadas enquanto não executada
a obra em sua totalidade, conforme o projeto aprovado e a definitiva implantação
do empreendimento.

Parágrafo único - Após todas as ações concluídas, depois de 05
(cinco) anos, o concessionário terá estabilidade e posse definitiva do terreno.

Art. 22 Superadas as condições suspensivas do artigo anterior, a
transferência a qualquer título, só poderá ocorrer com a aquiescência do
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Executivo Municipal, ouvido o Conselho Municipal de Desenvolvimento
Econômico.

Art. 23 Serão suprimidos os incentivos e benefícios, desta Lei. das
empresas que, antes decorridos dois anos da data do início das atividades,
deixarem de cumprir os itens abaixo:

I - paralisarem, por mais de 120 (cento e vinte) dias ininterruptos,
as atividades, sem motivo justificado;

II - violarem, fraudulentamente, as obrigações tributárias;
III - reduzirem a oferta de empregos em dois terços dos empregos

existentes, sem motivo justificado;
IV - alterarem o projeto origina! sem aprovação do Município.

V - Do Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico

Art. 24 Fica instituído o Fundo Municipal de Desenvolvimento
Econômico destinado a captação e a aplicação de recursos visando o
desenvolvimento econômico do Município, como meio de assegurar o bem-estar
social.

Art. 25 Os recursos do Fundo Municipal de Desenvolvimento
Econômico serão constituídos de:

I- no mínimo 80% (oitenta por cento) das receitas oriundas da
Taxa de Licença para Localização e da Taxa de Fiscalização de Regular
Funcionamento;

II - no mínimo 30% (trinta por cento) das receitas oriundas
com o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza;

III - doações e transferências de pessoas físicas ou jurídicas,
públicas e privadas;

ÍV - indenizações decorrentes do alagamento por hidrelétricas
e utilização de recursos minerais do subsolo, além de outras que possam
ser carreadas para o Município.

V- captações junto a entidades na forma de empréstimos.
{incisos modificados pela Lei 1807, de 08 de abril de 2004)

Art. 26 Os recursos do Fundo Municipal de Desenvolvimento
Econômico destinados a financiamentos ou a apoio a investimentos produtivos,
poderão ser geridos, mediante convênio, por instituição financeira estatal de
fomento, observados os seguintes princípios básicos:
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I - preservação da integridade patrimonial do Fundo;
II - maximização do retorno econômico e social dos investimentos

direcionados.

Art. 27. Os recursos do Fundo Municipal de Desenvolvimento
Econômico serão destinados a todas as atividades econômicas do
Município, como meio de assegurar o bem-estar social e o nível de
empregos, observando as prioridades aprovadas pelo Conselho Municipal
de Desenvolvimento Econômico, (texto modificado pela Lei n° 1052, de 16 de
setembro de 1997)

Art. 28 Os recursos do Fundo Municipal de Desenvolvimento
Econômico poderão ser aplicados em:

I - financiamentos:
II - custeio de elaboração de projetos técnicos de viabilidade

econômico-financeira;
III - estudos e pesquisas que orientem programas setoriais para

expansão de oportunidade de investimento;
IV - projetos de incubação empresarial;
V - outras não previstas, sempre voltados aos interesses sócio-

econômicos do Município.

Parágrafo único. São enquadráveis todas as operações
previstas em normas operacionais específicas, de acordo com as diretrizes
traçadas e aprovadas pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento
Econômico, (texto modificado pela Lei n° 1052, de 16 de setembro de 1997)

VI - Do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico

Art. 29 Fica criado o Conselho Municipal de Desenvolvimento
Econômico que, como órgão deliberativo, participativo e consultivo, assessorará
a Administração Municipal, na formulação e execução da política de
desenvolvimento, atuando nos termos desta Lei e do regulamento a ser baixado
por Decreto do Executivo.

Parágrafo único - Todos os atos atinentes ao contido nesta Lei
que necessitem de aprovação do Conselho Municipal de Desenvolvimento
Econômico, só será garantida mediante o voto da maioria simples dos seus
membros.

Art. 30 O Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico será
integrado pelos seguintes membros;

I - Secretário do Desenvolvimento Econômico, que o
presidirá; (texto modificado pela Lei 1807, de 08de abril de 2004)
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II - Presidente da Associação Comercial e Industrial de Campo
Mourão - ACICAM, que será o vice-presidente;

III - Procurador Geral do Município;
IV - Diretor-Presidente da Companhia de Desenvolvimento,

Urbanização e Saneamento - CODUSA;
V - Secretário Municipal da Fazenda;
VI - Secretário Municipal do Planejamento;
VII - Secretário Municipal da Agricultura e MeioAmbiente;
VIII - Presidente da Câmara de Dirigentes Lojistas de Campo

Mourão - CDL;
IX- Presidente da Associação dos Concessionários do Distrito

industrial í;
X - Diretor da Fundação Faculdade Estadual de Ciências e Letras

de Campo Mourão - FECILCAM;
XI - representante do Conselho Regional de Economia; (alterado

pela Lei 1940, de 10 de junho de 2005)
XII - Presidente da Coordenadoria Regional da Federação das

Indústrias do Estado do Paraná - FIEP, de Campo Mourão;
XIII - Diretor do Centro Federal de Educação Tecnológica - UNED

de Campo Mourão - CEFET;
XIV - representante do SEBRAE de Campo Mourão; (alterado

pela Lei 1940, de 10 de junho de 2005)
XV - representante do Conselho Regional de Contabilidade,

(alterado pela Lei 1940, de 10 de junho de 2005)

Art. 31 Os Secretários, Diretores. Assessores e Servidores
Municipais, participarão das reuniões do Conselho sempre que forem
convocados.

Art. 32 O mandato dos Conselheiros será exercido gratuitamente e
seus serviços considerados relevantes ao Município.

Art. 33 O Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico
elaborará o seu regulamento interno no prazo de 90 (noventa) dias a contar da
promulgação desta Lei.

Vil - Dos Distritos Industriais

Art. 34 Os Distritos Industriais existentes ou que venham a ser
criados são limites territoriais planejados com a destinação exclusiva de suas
áreas para fins industriais, ressalvadas as disposições contidas nos §§ 1° e 2°,
do artigo 3°, desta Lei.

Art. 35 Os Distritos Industriais têm por objetivo promover a
implantação de uma infra-estrutura necessária á indução de um processo de
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desenvolvimento industrial visando o aumento e melhoria de empregos, a
diversificação das atividades econômicas do Município, a atração de indústrias
para apoiar ou complementar outras já existentes, o desenvolvimento
tecnológico, o fortalecimento do comércio e a ampliação da arrecadação
tributária.

Art. 36 O uso do solo nos Distritos Industriais, com áreas
industriais planejadas, se submete ao poder de polícia da Administração
Municipal e será disciplinado por esta Lei, pela legislação Federal e Estadual
pertinentes e por regulamentação baixada por Decreto do Executivo Municipal.

Art. 37 Na regulamentação das Normas Técnicas para os Distritos
Industriais, serão definidos os critérios para análises dos projetos industriais, as
condições para construir, modificar ou operar os estabelecimentos industriais,
levando-se em conta principalmente, custos públicos da implantação dessas
áreas e o retorno sócio-econômico, a preservação das áreas, a demanda interna
e externa e o perfil do mercado.

Art. 38 Ataxa de ocupação dos terrenos industriais não poderá ser
inferior a 20% (vinte por cento), nem superior a 50% (cinqüenta porcento).

§ 1° - Considera-se taxa de ocupação de um terreno, a relação
entre a projeção da área construída e a área total do terreno.

§ 2° - Não se considerarão como áreas construídas aquelas
destinadas a estacionamento e armazenamento ao ar livre para fins de
determinar-se a taxa de ocupação.

§ 3° Desde que plenamente justificado, a critério da Secretaria
do Desenvolvimento Econômico e ouvido o Conselho Municipal de
Desenvolvimento Econômico, os percentuais do "caput" deste artigo
poderão ser alterados, devendo constar da data da reunião do Conselho o
parecer técnico que o justifique, (texto modificado pela Lei 1807, de 08 de abri! de
2004)

VIII - Das Incubadoras e Condomínios Industriais

Art. 39 Objetivando a concessão de incentivos especiais às micro e
pequenas empresas, em atividades industriais, fica instituído o Projeto
Incubadoras/Condomínios Industriais - PlC.

§ 1° - Para implementar o Projeto de Incubadoras/Condomínios
Industriais, fica o Município autorizado a construir pavilhões, arrendar ou locar
prédios, promover reformas e adaptá-los para cessão aos interessados mediante
aprovação do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico.
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§ 2° - Acessão de espaços em prédios arrendados ou locados
para uso industrial, dentro deste projeto se dará por período de 01 (um) ano,
contados do início das atividades, podendo ser prorrogados para mais um
período, desde que haja interesse e atenda osobjetivos desta Lei.

§ 3® - Inclui-se dentro do Projeto de Incubadoras/Condomínios
Industriais - PIC, a construção de barracões pelo sistema comunitário. com_a
participação do Município, inclusive em terreno pertencente à Associação
Comunitária.

IX - Do Pólo de Turismo

^ Art. 40 Objetivando a concessão de incentivos e benefícios para
empreendimentos da área de turismo, fica instituído o Projeto do Pólo de
Turismo - PPT.

Parágrafo único - Dada a natureza específica da área, o Projeto
de Apoio ao Turismo contemplará a análise caso a caso, ouvido o Conselho
Municipal de Desenvolvimento Econômico.

X - Das Disposições Gerais

Art. 41. Afiscalização para controle das condições estabelecidas nesta Lei
será realizada periodicamente pela Secretaria do Desenvolvimento
Econômico, que promoverá visitas de inspeção e solicitará das empresas e
apresentação de relatórios anuais, (texto modificado pela Lei 1807. de 08 de abril de

_ 2004)

Parágrafo único. As empresas beneficiárias do PRÓ-CAMPO
ficam obrigadas a afixar, na parte frontal do local onde funcionam, placa
contendo a seguinte expressão: 'ESTA EMPRESA TEM APOIO DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, ATRAVÉS DO PRÓ-CAMPO'. (texto
acrescentado pela Lei 1052, de 16 de setembro de 1997}

Art. 42 Os terrenos doados nas condições desta lei não poderão
ser alienados pela empresa beneficiada, sem autorização do Município, antes de
decorridos cinco anos da data de assinatura do contrato, devendo constar essa
cláusula restritiva nos respectivos instrumentos legais.

Art. 43 No âmbito de suas atribuições, o Poder Público Municipal,
dará todo o apoio possível, o estímulo e cooperação necessários a iniciativa
privada, objetivando o desenvolvimento econômico, como meio de assegurar o
bem-estar social..
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Art. 44 A Administração Municipal promoverá, diretamente ou
através de convênios, estudos e pesquisas, visando traçar um perfil sócio-
econômico do Município de Campo Mourão e da microrregião homogênea, a
identificação de alternativas e oportunidades de investimentos, a elaboração de
pré-projetos de viabilidade econômica e a divulgação das potencialidades locais
e regionais, fornecendo, assim, subsídios para estabelecer um plano municipal
de motivação e atração de investimentos e para definir metas, estratégicas e
uma política de desenvolvimento econômico.

Art. 45 Fica o Município autorizado a participar, em parceria com a
iniciativa privada, de projetos ou empreendimento de interesse do Município,
mediante autorização do Poder Legislativo, em cada caso, observados os
preceitos da Lei Orgânica Municipal.

Art. 46 Fica o Município autorizado a firmar convênios de
cooperação ou assessoria técnica com outros órgãos para assistências às micro
e pequenas empresas do Município.

Art. 47 Fica declarada de preservação ambiental, a área verde,
constituída pela quadra n° 01, com 40.083,43 m^, da planta do Distrito Industrial
I.

Parágrafo único - Fica proibida qualquer forma de exploração
dos recursos naturais da área mencionada neste artigo, bem como a supressão
total ou parcial da mesma, cabendo ao Município zelar pela sua proteção.

Art. 48 No prazo de 90 (noventa) dias, o Poder Executivo baixará
ato regulamentando a presente Lei.

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as Leis n° 661, de 26 de agosto de 1989, 698, de 22 de agosto de
1990 e 842, de 23 de dezembro de 1993, e demais disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 09 de fevereiro de 1995

Rubens Bueno

Prefeito Municipal

Tauillo Tezelli

Secretário de Coordenação Geral

Manoel Jacó Garcia Gimenes

Secretário da Indústria, Comércio e Turismo
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Vereador ROQUE DE FREITAS vartadiir roauMÍüfrt;ilasY/;caiiuirjcm-com.hr Bancada do PSDB

Campo Mourâo - Pr, 18 de Julho de 2007.

Q^fCA'e-i€

limo Senhor

DR. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA

Presidente

Poder Executivo de Campo Mourâo - Pr.

Prezado Senhor

O Vereador ROQUE DE FREITAS, membro da Comissão de Legislação e
Redação, relator do projeto de Lei, solicita que seja encaminhado ofício pedindo o
parecer da Procuradoria Geral do Poder Executivo, no Projeto de Lei n° 126/2007,
protocolado nesta Casa sob n° 1691/2007, sobre as indagações do Procurador
Parlamentar Dr. Roberto, que são:

- Os recursos alocados ao Pró Campo são passíveis da aplicação pretendida pelo
Executivo?

- O Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico é competente para
recepcionar e aprovar a postulação formada pela Associação de Moradores do
Jardim Lar Paraná?

- Já que a concessão do auxilio esta elencado na LDO, a matéria não seria da
Secretaria de Ação Social?

Necessito de respostas a estas perguntas, para que possa dar meu parecer sobre a
tramitação da matéria.

^ente

'.ÔUAAA
FRANCO DCE LIMA

Presidente

IISSÁO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

Atencios

í=ODER LEC-iSlAWO OE MOUÍ?ÂO

BolOCCrLl

PH<y{OCOÜSlA
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Ofício 2.037/2007 - GAB-PRES
Campo IVIourão, 18 de julho de 2007.

Senhor Procurador Geral,

O Vereador Roque Aparecido Freitas, membro da Comissão
Permanente de Legislação e Redação, relator do Projeto de Lei n° 126/2007, solicita
parecer desta Procuradoria ao referido projeto, protocolado nesta Casa sob n°
1.691/2007, sobre as indagações do Procurador Parlamentar Dr. Roberto Pedro Ribeiro
de Castro, a seguir:

• Os recursos alocados ao Pró-Campo são passíveis da aplicação pretendida pelo
Executivo?

• O Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico é competente para
recepcionar e aprovar a postulação formada pela Associação de Moradores do Jardim
Lar Paraná?

• Já que a concessão do auxilio está elencado na LDO, a matéria não seria da
Secretária de Ação Social?

Tais informações se fazem necessárias visando agilizar parecer sobre a
matéria.

Respeitosamente,

Dr. Eraido Teodoró de Òlíy^
Presidente

Ao Senhor

Procurador-Geral José Luiz Gurgel,
Prefeitura Municipal.
Campo Mourão - PR
/hs



Campo Mouráo
• Cidade Escola

Ofício n. 30/2007-PROGE-SUBPG , . „ ^ -«ft?
AO DAL C. Mourão, 19 dejulho de209'=

Ao Excelentíssimo Senhor
ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Campo Mourào
Nesta.

Assunto: Oficio 2.037/2007-GAB-PRES

Senhor Presidente,

/S.

, /f/o

Em respeito aos princípios da independência e harmonia entre os Pode-
res, e, ainda, da ética profissional, já que essa Casa conta com profissionais para asses
sorá-la na área jurídica que, a propósito, já se manifestaram no processo legislativo,
reservo-me no direito de não atender à solicitação.

2 Posso, entretanto, esclarecer que oprojeto de lei encaminhado pelo Poder
Executivo que recebeu onúmero 126/2007, foi materializado àvista de expressa previ
são contida na Lei do Pró-Campo, que no seu art. 3^ § 2°, disciplina: "Excepcional
mente, a critério do Executivo, mediante parecer prévio do Conselho Municipal de
Desenvolvimento Econômico, os incentivos e benefícios desta Lei poderão ser es
tendidos a projetos eempreendimentos de real interesse do Município, ainda que
não considerados como indústria (Grifei)"

3 Esclareço, outrossim, respondendo expressamente indagação contida na
missiva, que serviu de motivo à formulação da proposição "sub oculis" o Decreto n.
3.651, de 5de dezembro de 2006 (cópia anexa), que restringe adestmaçao das transíe-
rências voluntárias da Secretaria da Ação - SEASO na realização de despesas de çu^
teio. Eoque se pretende com oindigítado projeto de lei éprever transferência voluntá
riapara despesas de capital.

Respeitosamente,
PODER i^GSScATiVO DG CAMPO MOÜRÃO

ííoíí.js:

PRafOCOUSTA

o VrtJDES
àcURADOR

PREFEITURA MUNICIPAL.DE CAMPO MOURÀO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 -CAMPO M^^URÃO ^ARÀNÁ -CAIXA POSTAL. 420 -CEP 87301-140

TEL.; (44) 3518-1144 - FAX; (44) 3518-1104 - CNPJ MF n" 75904524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br • e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br

ouráo
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DO município N" Í(»4J/2006

DlvW>/12/20W»

DECRETO N'^ 3651
De 5 de dezembro de 2006

Dispõe sobre a destinaçáo exciusiva das
transferências volur^tárias a título de subvenções
sociais, dos recursos consignados no orçamento da
Secretaria da Ação Social/Fundo Municipal de
Assistêr^cia Sócia! - FMAS, no exercício ce 2007.

O PREFEÍTO DO lVjUN!CÍPÍO DE CAf/iPO íVlOüRÃO, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto nos arts.
12, § 3°. e "16, da Lei federa! n° 4.320, de M de março de 1964,

DECRETA:

Art. 1° Os recursos financeiros previstos no orçamento de 2007,
para transferências voluntárias da Secretaria da Ação Social/Fundo [Víunicipaí da
Assistência Sodai - FMAS e consignados nas rubricas _abaixo. deverão ser
aplicados pelos tomadores exclusivamente na realização de despesas de
custeio:

- 15.04.0824-^-0064.2-! 95.335043;
- 15.04.082440064.2195.335043;
- 15.04.082440064.2197.335043.

Art. 2° Fica vedada a abertura de rubricas orçamentárias para
contribuições e auxílio dentro da unidade orçamentária 15.04.

oficial.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação

PAÇO \1l;NiCiPAL "10 DE OUTUBRO"
Camoo Mourão, 5 .de dezembro de 2006

PREFEITURA r *::?= CAMPO MOURAO

Meisbrrjose íureck

Prefeito IVIunicjpa)
CONFE.RL O ORIGINAL

DATA^Jl I 0^ I 0^

Jôsé Luiz Gurge'
Procurador-Gera'

fana Borges de,«^rí^úic-
Ctwb da DIvUAo de Editor

Conbsto» • ConvAmov

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÀMPO íVIOURÂO - ESTADO DO PARANÁ
RüAPRASlL 1457-CAM°0 VOURÂC - PARANÁ - CAIXA ^OS^^AL 420- CEP87301-140

"^SL: • FAX: (44) 351-S-1'04- C:\r^ N.'75.904,52-^/000"-06
www.campofnou'ao.?r.gov.br - e-maü; prsfeitura^campomourao.pr.gov.br
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ESTADO DO PARANÁ
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J C.N.P.J 79.869.772/0001-14
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www.camaracm.com.br

^ PRnr.\ IRAPORIA PARLAMENTAR AO DAL

PARECER N." 115/2007

Ref.: PROJETO DE LEI N" 127/2007

Origem: PODER EXECUTIVO

—O-

<e. •

Senhor Presidente,

Atendendo determinação de Vossa Excelência, estamparia no rosto da

proposição referenciada, econsiderando acompetência aeste órgão consultivo atribuída
pelo inciso IV, do artigo 31 do Regimento Interno, cabe-me aduzir oque segue.

RELATÓRIO

"Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), no vigente Orçamento do
Município de Campo Mourão, para oexercício de 2007", éaSúmula do Projeto de Lei n°
127/2007, exposto em 03 (três) artigos, de autoria do Chefe do Poder Executivo.

NO MÉRITO

Aproposição enfocada encontra respaldo no inciso III, § do artigo 43
da Lei Federal n° 4.320/64, inexistindo óbice no tocante a suatramitação.

É o que me compete argüir.

Campo Mourão, 2^de julho de 2007.

ROBERTOP^^^tei^O^DE^^TRO
Procurador Parlamentar
OAB/PR - 6.608 TODER LtiGISIATIVO OMOURÃO

totextó !•? o o

'



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANA

Rua. Francisco Albuquerque. 1488 - Tekfax f044) 3S23 - 23.30 - CEP 87302 - 220

CNPJ. 79.869.772/000M4

e^ail: lüüislauvtimimicipiil a cai»!iracm.com.br

Vereador ROQUE DE FREITAS vurcatiur tin»i«le{'ri:U.isi fí 'camaracm.c(im.hr

PROJETO DE LEI N° 126/2007

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

RELATOR - ROOUE DE FREITAS

: Cl. Postal 450

wvyH.camaracm-CDm.hr

Bancada do PSDB

RELATÓRIO

Tramita nesta Comissão de Legislação e Redação o Projeto de Lei n° 126/2007,
protocolado sob n° 1691/2007 de 14 de junho de 2007, que, "AUTORIZA AUXILIO
FINANCEIRO A ENTIDADE QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS -
(Contribuição financeira à Associação de Moradores do Lar Paraná, a qual será utilizada
para término da reforma e compra deequipamento da Associação)"

VOTO DO RELATOR

Estando o referido Projeto de Lei em conformidade com a constltucionalidade e a
legalidade, e de acordo com o parecer n° 115/2007 do Projeto de Lei n® 127/2007, onde o
Procurador Parlamentar diz "A proposição enfocada enc^tra respaldo no Inciso III, § 1°, do
artigo da Lei Federal n° 4.320/64, inexistindo óbice/ito^t)ícante a sua tramitação", dou meu
parecer FAVORÁVEL àtramitação do Projeto.

SALA DAS SESSÕES, Campo Mourão - Pr,01 de

/LQ

-OiyUAJ
ÈííWfe FRANCO D

Presidente

osto de 2007.

REITAS



.iW • i ^

•?s,: • —^

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 • Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 ♦ Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail; leqislativomunicipal@camaracm.com.br www.camaracm.com.br
COMISSÃO DE FINANÇAS B ORÇAMENTOS

PSDB

PkoJETO DE LEI N° 0126/2007.

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

ENVIADO A COIVIISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATORA: VEREADORA MARLA A.TURECK DINIZ

RELATÓRIO:
Tramita nesta comissão, projeto de lei de n° 0126/2007. protocolado

sob n° 1691/2007 em 14 de junho de 2007, que AUTORIZA AUXÍLIO FINANCEIRO
A ENTIDADE QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VOTO DO RELATOR:

Após análise dos documentos juntados e da matéria em apreço, no
que compete a esta Comissão há previsão orçamentária:

-LDO - Órgão 09 programa 05 Fundo do Desenvolvimento Econômico;
-PPA - Código n° 6618 - Contribuições;

-LOA - Rubrica 09.05.22661.0031.1.102.335041 - saldo de R$ 25.000,00 {vinte e
cinco mil reais).

O referido projeto Lei tem por objetivo a contribuição financeira a
ASSOCIAÇÃO DE l\^ORADORES DO LAR PARANÁ, a qual será utilizada para
término da reforma e compra de equipamento da Associação.

Portanto manifestamos nossoJ/OTO FAVORÁVEL à tramitação do
citado Projeto de Lei.

SALA DE SESSÕES O

MARL :TUREéí^lNIZ

'4mmsc
sal\7ador maIítins turibio

Membro

Cl/MT

169.1/2007

A

es^deTTtH"^Relatora

EDSÕfí SILVA DE LIMA
Membro
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C.N.P.J n. 79.869.772/0001-14
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www.camaracm.cofn.br

Bancada do Partido Trabalhista Brasileira - P.T.B

COMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS

PROJETO DE LEI N° 126/2007

Autoria; Executivo Municipal.

Súmula; Autoriza auxilio financeiro a Associação de Moradores do Lar Paraná.

RELATÓRIO

O Prefeito Municipal propõe lhe seja autorizado repassar a
importância de R$ 25.000.00 a Associação dos Moradores do Lar Paraná, para
aquisição de equipamentos e conclusão de obras de sua sede.

Informa em sua justificativa que a solicitação teve pré-
aprovação do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico, realizado no
dia 25.05.2007.

Instada a manifestar-se o Senhor Procurador Parlamentar
informa pontos que serão obrigatoriamente analisados pelos Vereadores durante a
tramitação da matéria.

O texto chega a esta Comissão com parecer favorável a
tramitação pelas demais Comissões Permanentes, desta Casa.

Relatoria reservada a Presidência da Comissão nos termos do
art. 51. inciso XIV, do R.l. a Relatoria.

É o relatório em apertada síntese.



Procurador;

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
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Bancada do Partido Trabalhista Brasileira - P.T.B

PARECER DO RELATOR

Conveniente e oportunas às indagações do Seninor

Primeira. Os recursos alocados ao PRÓ-CAMPO são
passíveis da aplicação pretendida pelo Executivo?

Segunda. O CMDE é competente para recepcionar e aprovar
a postulação formulada pela Associação de Moradores do Jardim Lar
Paraná?

Terceira. Já que a concessão do prefalado auxílio queda
amparado na LDO, a matéria enfocada não seria da Secretaria de Ação
Social?

Todas as indagações poderiam ao menos receber
manifestação nos pareceres de comissão que antecedem a este.

O silêncio demonstra duas facetas:
- todas as indagações são respondidas positivamente; ou,
- todas as indagações são meramente tergiversativas.

A matéria parece buscar revestimento de legalidade com
tramitação nesta Casa. Porque desnecessária.

Os recursos pretendidos poderiam ser transferidos à
associação em questão independentemente de manifestação do Poder
Legislativo, pois assim assegura a própria legislação municipal que regulamenta o
PRO-CAMPO, Lei Municipal n° 899/1995.

A Lei 8.666/93 regulamenta toda e qualquer obrigação bi
lateral que o Poder Executivo pretenda contratar com qualquer ente: que seja ele
público ou privado; com fins lucrativos ou não.

A Lei 4.320/64, que trata das normas gerais de direito
financeiro do Poder Executivo Municipal delimita exatamente o que se quer fazer
com esses recursos e porque de repassá-los.
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Bancada do Partido Trabalhista Brasileira - P.T.B

Não deve se privar uma associação de ter o desenvolvimento
que pode,

O que sempre se buscará é que todas as associações d©
barros possam ter tratamento isonòmico por parte do Poder Executivo.

Conceder recursos a Associação do Jardim Lar Paraná é visto
por esse Relator como factível, no tocante ao mérito técnico.

Desfavorável é este Relator se demais associações não
tiverem por parte do Executivo Municipal tratamento isonòmico.

Assim, alertando ao Poder Executivo especial
acompanhamento aos termos dos princípios elencados n "capuf, do art. 37 da
C.F., opinamos FAVORAVEL, a tramitação, obsecrando aos Demais Pares desta
Comissão que o acompanhe o voto.

ampo Motif^, 02 de agosto de 2007.

íiTÍardo - Relator

EMBROS DA COMISSÃO

o Vereador ISIDORO DA SILVA MORAES assim se
Af)(//ULMnmanifesta:

Assinatura:

O Vereador CARLOS 1Z1D0R0
manifesta:

Assinatura:

aos termos do Parecer.

KOCH assim se

aos termos do Parecer.
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Departaiucnlo dc Assunlos Legislativos

PROTOCOLO N® 1691/2007 PROJETO DE LEI N« 126/2007

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

29 06 2007 LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

29 06 2007 FINANÇAS E ORÇAMENTO

29 06 2007 MÉRITOS lEMÁTICOS >

DATA DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO RESULTADO

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

nh rp, lábT- -ÍímIo APROVADO REJEITADO

m APROVADO ><f REJEITADO •=

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

DIRETOR GERAL DE ADMINISTRAÇÃO'



NOME F c A

Ademir Pezao \/
Carlos Koch X
Edson Lima A
Dr Eraldo

Isidoro Moraes \ j
Luiz Alfredo \
Maria y
Roque 1
Salvador A
Sidnei \

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes

NOME f c A

Ademir Pczão

Carlos Koch y
Edson Lima A
Dr. Eraldo /
Isidoro Moraes \ /
Luiz Alfredo \ /
Maria \
Roque 1
Salvador A
Sidnei • \

F - favoráveis

C —contrários

A - ausentes



REDAÇÃO FINAL

Projeto de Im

Autoria dois): "Podl/j jxi \/ú

Correção nos seguintes pontos:

^ IAA^ QAaaXmJ^ ooiocc^ OiCoo*'̂ /g^ "ÓUlk/íC^[:

tAA5

n© /£é I íoo}

ff

V

ÚtA M>^ Oç^ieo^
'̂j Ia/^ j- ÂyÁ'<i^^p^ 4 f^Kjsu/iaãii

oO^ Op^ C/Ql/j

Campo Mourão, em. õ^, a /2007.

Consultoria técnico-
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DcpartumcnU» tic Assuntux L<.'gi-slati\»x

PROJETO DE LEI 126/2007

www.camaracm.com.br

Autoriza auxiiio financeiro á entidade que menciona e dá
outras providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO WIOURÃO, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica autorizado o Poder Executivo repassar á Associação de
Moradores do Lar Paraná, como Contribuição Financeira o valor de R$ 25.000,00
(vinte e cinco mil reais).

Art. 2° Para dar cobertura a essa despesa informa-se a rubrica n°
09,05.2266100311.102 - Implantar Infra-estrutura Industrial - 33.50.41.00.00 - 6618 -
Contribuições, Fonte de Recursos, 1000 - Livres da Secretaria de Desenvolvimento
Econômico de Campo Mouráo.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 08 de agosto de 2007.

Dr. Eraldo Teodoro de Oll
Presidente
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Ofício n° 2-111/07-GAB-PRES.

Campo Mouráo, 08 de agosto de 2007.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência os Projetos de -Lei, abaixo
relacionados, analisados e aprovados em Plenário:

• 054/07 - "Estabelece as normas para as cerimônias públicas e a ordem geral de
precedência no Município de Campo Mourão", de autoria do Vereador
Sidnei de Souza Jardim;

• 062/07 - "Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária para o
exercício de 2008 e dá outras providências", de autoria do Poder
Executivo, aprovado com emendas;

• 083/07 - "Institui Dia Municipal do Profissional de Educação Física no Município de
Campo Mourão", de autoria dos Vereadores; Sidnei de Souza Jardim e
Carlos Antonio Izidoro Koch;

• 124/07 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais), no vigente
orçamento do Município de Campo Mourão para o exercício de 2007", de
autoria do Poder Executivo;

• 126/07 - "Autoriza auxílio financeiro á entidade que menciona e dá outras
providências", de autoria do Poder Executivo;

• 127/07 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adiciona!
Especial no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco rnil reais), no vigente
orçamento do Município de Campo Mourão, para o exercício de 2007", de
autoria da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento;

Excelentíssimo Senhor

Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR

- continua -
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Folha n°02do Ofício n° 2.111/07-GAB/PRES.

• 130/07 - "Autoriza auxílio financeiro a empresa que menciona e dá outras
providências", de autoria do Poder Executivo;

i

• 131/07 - "Autoriza o Executivo Municipai a efetuar abertura de Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais), no
orçamento do Município de Campo Mouráo para o exercício de 2007 , de
autoria do Poder Executivo;

• 140/07 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), no orçamento do
Município de Campo Mourão para o exercício de 2007", de autoria do
Poder Executivo;

• 141/07 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 9S.000.00 (noventa e nove mil reais), no
orçamento do Município de Campo Mourao para o exercício de 2007 , de
autoria do Poder Executivo;

• 142/07 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de Crédito Adicional'''
Especial no valor de R$ 74.600,00 (setenta &quatro mil e seísc^íntos
reais), no orçamento do Município de Campo Mourão para o exercício de
2007", de autoria do Poder Executivo;

• 144/07 - "Autoriza abertura de Crédito Adicional Suplementar no^ valor de R$
97.000,00 (noventa e sete mil reais), no orçamento do Município de Campo
Mourão para o exercício de 2007", de autoria do Poder Executivo;

• 145/07 - "Altera a Lei 2.169, de 19 de dezembro de 2006 (Lei Orçam.entária Anual)",
de autoria do Poder Executivo;

• 150/07 - "Autoriza o Executivo Municipai a efetuar abertura de rubrica através de
Crédito Adicionai Especial no valor de R$ 54.208,00 (cinqüenta e quatro
mil e duzentos e oito reais), no orçamento do Município de Campo Mourão'
para o exercício de 2007", de autoria do Poder Executivo,

Respeitosamente.

I 1éodoro Q

Presidente
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PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL

DO MUNICÍPIO N" 1107/2007

DE 10/08/2007

LEI N" 2244

De 8 de agosto de 2007

Autoriza auxílio financeiro a entidade que menciona e
da outras providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CAWIPO WiOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica autorizado o Poder Executivo repassar à Associação
de IVIoradores do Lar Paraná, como Contribuição Financeira o valor de
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

Art. 2° Para dar cobertura a essa despesa informa-se a rubrica
n° 09.05.2266100311.102 - Implantar Infra-estrutura Industrial - 33.50.41.00.00 -
6618 -- Contribuições. Fonte de Recursos, 1000 - Livres da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico de Campo Mourão.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão. 8 de agosto de 2007

/ í
/ •LNeísQíríJosei^reck

PrjSffeito Wlunichjal

J©^ Lyiiz Gurgel
Procurador-Geral,

PREFEITURA MUNICIPAL DECAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL 1487- CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420- CEP87301 -140

TEL.; (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.» 75.904.524/0001-06
vmw.camponiourao.pr.gov.br - e-maii: prefeilura@campomoufao.pr.gov.br
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LETN" 2244

De 8 de agosto de 2007

Autoriza auxilio financeiro a entidade que
menciona e da outras providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu. Prefeito do
Município, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica autorizado o Poder Executivo
repassar ã Associação de Moradores do Lar Paraná, como
Contribuição Financeira o valor de RS 25.000,00 {vinte e cinco
mil reais).

Art. 2" Para dar cobertura a essa despesa
informa-se a rubrica n"09.05,2266100311.102- Implantar Infra-
estrutura industrial - 33.50,41.00.00 - 6618 - Contribuições,
Fonte de Recursos, 1000 - Livres da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico de Campo Mourão,

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 8 de agosto de 2007

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
José Luiz Gurgel - Procurador-Geral


